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Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro de 2025, na Sala da Secretaria de Administração, a Comissão Especial designada através da Portaria nº 10.922/2025, se reuniu para analisar pedido de recurso protocolado sob nº 454/2025 de 10 de setembro de 2025, a fim de rever pontuação relativa ao item 6- Formação dos Currículos, do Edital 092/2025, para a função de Professor de Educação Infantil.
A Comissão após a conferência e análise das mesmas, apresenta a seguinte conclusão:
Posteriormente a revisão de pontuação efetuada através dos títulos apesentados para o Processo Seletivo, a Comissão Especial informa que a pontuação atribuída está correta. Conforme previsto no edital, o bacharelado em Educação Física é considerado graduação e não gera pontuação adicional por especialização ou pós-graduação.
Quanto à experiência profissional, o período informado de 22 meses refere-se a atuação com ensino médio e a disciplina de artes. De acordo com os critérios do edital, somente é possível contabilizar anos completos de experiência, motivo pelo qual foi considerado apenas 1 ano. Ressalta-se ainda que, embora computado, trata-se de experiência que não guarda relação com as necessidades e especificidades da educação infantil, área para a qual o processo seletivo foi destinado. Assim, considerar períodos em atividades distintas seria incoerente, visto que a realidade da educação infantil não se compara às experiências apresentadas.
A Comissão Especial encaminha a Secretaria de Administração, Setor de Legislação, para tomar as devidas providências quanto a publicação de pontuação e classificação conforme Edital nº 092/2025.
Ilópolis, 12 de setembro de 2025.
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